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COMUNICADO CONJUNTO DAF/DCMF Nº 001/2024 

 

 

A DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 

artigo 21 do Anexo A do Decreto 7356, de 14 de abril de 2021, por intermédio do 

Departamento de Controle e Movimentação Financeira (DCMF/DTE) e do Departamento 

de Administração Financeira (DAF/DTE), e ainda tendo em vista o contido na Resolução 

SEFA nº 1204, de 28 de novembro de 2023, comunica os procedimentos para 

regularização contábil das despesas pagas por meio de protocolo digital, no exercício de 

2024: 

 

1. Regularização de pagamentos de Restos a Pagar Processados (empenho e 

liquidação emitidos no ano de 2023 e anteriores) e de pagamentos com empenho 

e liquidação emitidos pelo SIAFIC no ano de 2024: 

 

Após as devidas providências de cota financeira (inciso I do art. 4º da Resolução SEFA 

nº 1204/20231), a unidade gestora solicitante do pagamento deverá emitir a 

Programação de Desembolso (PD) com a opção “OB de Regularização” sinalizada, 

informando a conta bancária do Tesouro Estadual que efetuou o pagamento. 

Para realizar a consulta da conta bancária, a unidade gestora deverá consultar no 

protocolo de solicitação de pagamento o comprovante bancário emitido pelo DCMF/DTE 

(modelo abaixo): 

                                            
1 Art. 4º Para execução dos pagamentos de despesas, os Órgãos e Entidades do Poder Executivo, deverão: 

 
I. possuir Cota Financeira (CF) disponível e suficiente para emissão da PD, caso contrário, deverão solicitar a CF por meio do 
SIAFIC; 
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No exemplo acima, a conta bancária pagadora foi a 45.000-6, dessa maneira, a unidade 

gestora deverá selecionar a UG Pagadora 990000 – Tesouro Estadual, e o Domicílio 

Bancário de Origem 45.000-6, na tela de “Inserir PD”: 
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Reitera-se que se trata de um exemplo de regularização, os campos em preto foram 

ocultados, tendo em vista que cada tipo de pagamento demandará uma informação 

diferente. 

 

Em tempo, solicita-se que no campo “Observação”, seja informado o protocolo de 

solicitação de pagamento, como observação complementar à referência. 

 

Por fim, após a contabilização da PD, a unidade gestora deverá providenciar as devidas 

assinaturas digitais, para fins de execução da PD pela Diretoria do Tesouro Estadual. 

 

Finalizado o procedimento de execução da PD e emissão de Ordem Bancária pela 

Diretoria do Tesouro Estadual, o protocolo retornará à origem para arquivamento. 

 

2. Regularização de pagamentos de Restos a Pagar Não Processados (empenhos 

emitidos no ano de 2023 e anteriores, NÃO liquidados): 

 

A unidade gestora solicitante do pagamento por protocolo deverá realizar a emissão de 

liquidação da despesa no SIAFIC e providenciar a liberação da cota financeira. 

 

Após, deverá seguir os passos indicados no item 1 do presente Comunicado: 

 

Emissão da Programação de Desembolso (PD) com a opção “OB de Regularização” 

sinalizada, informando a conta bancária do Tesouro Estadual que efetuou o pagamento. 

 

Inserir a informação do protocolo de solicitação de pagamento no campo “Observação”. 

 

Após a contabilização da PD, providenciar as devidas assinaturas digitais, para fins de 

execução da PD pela Diretoria do Tesouro Estadual. 

 

A Diretoria do Tesouro Estadual irá finalizar o procedimento de execução da PD e 

emissão de Ordem Bancária, e retornará o protocolo à origem para arquivamento. 
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3. Disposições Finais. 

 

O presente Comunicado tem por objetivo orientar as unidades gestoras que solicitaram 

pagamentos de despesas por meio de protocolo digital para que efetuem a correta e 

tempestiva regularização do pagamento no SIAFIC. 

Informa-se que a não regularização do pagamento no SIAFIC poderá implicar em 

suspensão temporária da cota financeira, até que a unidade gestora cumpra com sua 

obrigação perante a Secretaria de Estado da Fazenda. 

 

Curitiba, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 
Marco Aurélio da Silveira 

Chefe do Departamento de Administração Financeira 
 

 

 

 

(Assinado digitalmente) 
Mariana Emy Maekawa Herédia 

Chefe do Departamento de Controle e Movimentação Financeira 
CRC-PR 074.217/O-8 

 
 

 
De acordo, 

 
 
 
 

(Assinado digitalmente) 
Pedro Brunelli Junior 

Diretor Adjunto do Tesouro Estadual 
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